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EMENTA 

Art. O Projeto de Lei Orçamentária de 2020 e a respectiva Lei destinarão recursos para 
as ações discricionárias do Fundo Nacional de Assistência Social em montante, no mínimo,
igual ao empenhado em 2016, corrigido na forma do inciso II do § 1º do art. 107 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

TEXTO PROPOSTO

A inclusão do artigo na Seção V - Do Orçamento da Seguridade Social - pretende assegurar
que os recursos orçamentários para o financiamento das ações socioassistenciais não 
sofram descontinuidade, como pode ocorrer no presente ano de 2018 em que o Ministério da
Cidadania informa que os recursos disponíveis serão suficientes somente até o mês de 
agosto.



Os impactos com a falta de dinheiro na área da Assistência Social podem acarretar 
fechamento de equipamentos, a diminuição de trabalhadores da área, além de prejudicar os
serviços, programas e projetos do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, 
sobrecarregando outras políticas públicas que também passam por dificuldades 
financeiras.

 

Desde 2014 o orçamento da assistência social vem sofrendo com cortes. O orçamento para 
as ações de Proteção Social Especial, para o exercício de 2019, foi aprovado no 
Congresso Nacional com 53,30% a menos do que o Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS aprovou em 2018 por meio da Resolução nº 11/2018. A proposta deliberada pelo CNAS é
baseada no levantamento que a Secretaria Nacional de Assistência Social faz das 
necessidades para continuidade das ações destinadas ao apoio à gestão e à execução dos 
serviços programas e projetos. 

            

A falta de recursos terá resultados preocupantes; cerca de 10 milhões de pessoas e 
famílias em situação de desemprego, fome, iminência de violência doméstica ficarão sem 
atendimento, anualmente, nos Centros de Referência da Assistência Social. A 
identificação de pessoas na rua, incluindo crianças e adolescentes em trabalho infantil 
ou exploração sexual, também ficará prejudicada; cerca de 700 mil atendimentos a menos, 
devido a diminuição das equipes, conforme nota publicada pelo CNAS.



Por todo o exposto, entendemos que a LDO 2020 deve determinar que o  Projeto de Lei 
Orçamentária de 2019 e a respectiva Lei destinarão recursos para as ações 
discricionárias do Fundo Nacional de Assistência Social em montante, no mínimo, igual ao
empenhado em 2016, corrigido na forma do inciso II do § 1º do art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.
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